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1106825 CAMILA THULER CANDIDO Não apresentou documentação exigida no prazo 

1108773 DAYANE DA SILVA SANTOS Não apresentou documentação exigida no prazo 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que o candidato 

elencado abaixo foi eliminado do 2º processo seletivo para a Residência Técnica, área Ciências Contábeis, do 

Programa de Residência do MPRJ.  

Nº de 
inscrição 

Nome Motivo 

1092984 JOSÉ EDUARDO VAZ DE MACEDO SOARES Pendência documental não sanada 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA - 
ASSESSORIA CRIMINAL 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ATRIBUIÇÃO ORIGINÁRIA 

DE 16.01.2026 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0037546.2025-15 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Maricá - Notícia 

de Fato nº 02.22.0004.0007981/2024-30, distribuída à 2ª Vara das Garantias da Comarca de Niterói, sob o nº 

0821773-96.2025.8.19.0031) - Defiro o pedido de desarquivamento. Devolvam-se os autos ao Promotor Natural 

para adoção das providências cabíveis.  

DE 19.01.2026 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0089115.2025-87 (Origem: Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Nova 

Friburgo - IP nº 151-05533/2023, distribuído à 2ª Vara Criminal da Comarca de Nova Friburgo, sob o nº 0812883-

53.2025.8.19.0037). Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 

DE 22.01.2026 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0086774.2025-50 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro - IP nº 911-00135/2022, distribuído à 40ª Vara Criminal da Comarca da 

Capital, sob o nº 0076246-58.2025.8.19.0001) - Defiro o pedido e deixo de homologar a decisão de arquivamento. 

Determino o encaminhamento dos autos ao Promotor de Justiça desimpedido para prosseguir oficiando no 

procedimento.  

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0090193.2025-81 (Origem: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Três Rios - Notícia 

de Fato nº 02.22.0009.0004594/2025-27, distribuída à 2ª Vara da Comarca de Três Rios, Areal e Levy Gasparian, 

sob o nº 0808383-60.2025.8.19.0063) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0090600.2025-53 (Origem: 1ª Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Criminal da Comarca de Niterói - TC nº 077-05595/2025, distribuído ao 1º Juizado Especial Criminal da Comarca de 

Niterói, sob o nº 0005604-57.2025.8.19.0002) - Indefiro o pedido e homologo a decisão de arquivamento. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0089740.2025-90 (Origem: Promotoria de Justiça junto ao X Juizado Especial 

Criminal da Capital - TC nº 038-07623/2024, distribuído ao 10º Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital, 

sob o nº 0009862-05.2024.8.19.0210) - Defiro o pedido de desarquivamento. Devolvam-se os autos ao Promotor 

Natural para adoção das providências cabíveis. 

DE 23.01.2026 

Processo Eletrônico nº 0000275-93.2024.8.19.0036, distribuído ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher e Especial Adjunto Criminal da Comarca de Nilópolis. (TC nº 057-00674/2024) - Indefiro o pedido e 

homologo a decisão de arquivamento. 


